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Indicação Nº 120/2024 

(autoria: EVERSON CLEI TIBURCIO) 

Segundo o disposto no artigo 132, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o(a) Vereador(a) 

EVERSON CLEI TIBURCIO que a presente subscreve no uso de suas atribuições regimentais, 

vem respeitosamente através desta, apresentar a seguinte indicação ao Senhor RICARDO 

RADOMSKI - Chefe do Poder Executivo Municipal: 

Sugiro ao Setor Responsével, que seja adquirido dnibus novos para transportar os alunos 

(para nossas escolas e tbm para a faculdade). 

JUSTIFICATIVA 

Esta indicação é de extrema importéncia, a aquisição de ônibus escolares é essencial para garantir 

que os alunos tenham acesso seguro e confiável à escola e faculdade. Além de promover a 

regularidade e pontualidade dos estudantes nas aulas, os ônibus escolares também proporcionam 

segurança e conforto durante as viagens. Essa medida visa aprimorar a qualidade da educação e 

facilitar o acesso dos alunos 2 escola e faculdade. 

SALA DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE MAMBORÊ, Estado do Paraná, em 

3/6/2024. 

AN 
EVERSON CLEI TIBURCIO 

Vereador(a) 
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